CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 8.035/2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educagéo para
o decénio 2011-2020 e da outras
providéncias.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se a estratégia 4.9, na Meta 4 do Anexo do PL n° 8.035/10 com a
seguinte redagéo:

Ampliar a equipe de profissionais especializados para o0 atendimento
educacional

especializado nas escolas publicas regulares, garantindo professor auxiliar,
intérprete/tradutor, guia-intérprete, professor de Libras, de modo a viabilizar a
permanéncia dos alunos com deficiéncia, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades/superdotacdo no processo de
escolarizagéo.

JUSTIFICACAO:

A especificacdo dos profissionais necessarios para o atendimento educacional
especializado é fundamental para garantir a permanéncia dos alunos com
deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades/superdotacéo na escola.

Sala das Sessoes, de 2011.

DEPUTADA ALICE PORTUGAL
PCdoB/BA



